
ENCERRAMENTO DO EMPREENDIMENTO

1. Após a liberação da última parcela, você deve anexar no SinFehidro a 
documentação pertinente à comprovação da aplicação do recurso dessa 
parcela para análise do Agente Técnico.

2. Deve anexar também os extratos da conta corrente e da aplicação 
financeira do empreendimento desde a liberação da 1ª parcela para 
análise do Agente Financeiro.

3. Importante ressaltar que os recursos liberados devem permanecer 
aplicados e os rendimentos não podem ser utilizados nos gastos com o 
empreendimento. Após a conclusão do projeto, todo o rendimento 
financeiro e eventual saldo residual não utilizado deverá ser devolvido 
para a conta do FEHIDRO. O comprovante de devolução deve ser anexado 
no SinFehidro, com emissão de comunicado para providências do Agente 
Financeiro.

Agradecemos antecipadamente pela sua colaboração em seguir essas 
orientações. Estamos comprometidos em auxiliá-lo durante todo o 

processo pra seu  sucesso.

Caso tenha alguma dúvida ou necessite de assistência adicional, não hesite 
em entrar em contato conosco. Estamos à disposição para ajudar.

Atenciosamente,

Se a comprovação de gastos e o parecer técnico estiverem em 
conformidade e não houver valores a serem devolvidos, o Agente 
Financeiro emite o Termo de Encerramento.

Se a comprovação de gastos e parecer técnico estiverem em 
conformidade e houver valores a serem devolvidos, o Agente 
Financeiro emite o Termo de Encerramento somente após o 
recebimento do comprovante de devolução.

Se houver qualquer irregularidade na comprovação de gastos, se o 
tomador não enviar os extratos bancários e/ou se o tomador não 
efetuar a devolução do valor devido, o Agente Financeiro emite a 
Declaração de Inadimplência Financeira do empreendimento.

Confira em nosso guia explicativo todas as etapas e garanta 
celeridade tanto no processo de liberação do recurso quanto na 

conclusão do empreendimento.


